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DECRETON° 3.219 DE 23 DE NOVEMBRODE 2023

"Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar no valor de
R$ 149.919,97"

REGINA HELENA JANIZELO MORAES,
Prefeita do Município de Águas da Prata (Estância Hidromineral), Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:
Art. 1° - Fica aberto na Lei Orçamentária NO2.416/2022 em vigor,

um Crédito Suplementar no valor de R$ 149.919,97 (Cento e quarenta e
nove mil, novecentos e dezenove reais e noventa e sete centavos) para
atender desnesas com as seouintes dotacões orramentárias:
02.03.04-4.4.90.52.00.02.361.2008.2325.0000 R~ 30.539 53
02.03.04-4.4.90.51.00.02.361.2008.2325.0000 iU- 112.05020
02.03.04- 3.3.90.30.00.02.361.2008.2325.0000 R$ 7.33024
TOTAL:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: : R$ 149.919.97

Art. 2° - O crédito autorizado pelo artigo primeiro, será coberto
.

Recursos do FUNDEB- Exercício 2.021 R$ 149.919.97
TOTAL:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: : R;; 149.919 97

com'

Art, 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Município de Águas da Prata - (Estância Hidromineral), aos vinte e
três dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três.

Regina e e Janizelo Moraes
Prefeita Municipal
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DECRETO N° 3219, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.2416

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA:
Artigo 10.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$149.919,97 distribuidos as seguintes dotações:

Suplementação (+) 149.919,97

Excesso

02 03 04 FUNDES

554

555

02.361.2008.2325.0000
4.4.90.52.00
92
265 000

02.381.2008.2325.0000
4.4.90.51.00
92
265 000

EDUCAÇÃOBASICACOM QUAUDADE 30.539,53
EQUIPAMENTOSE MATERIALPERMANENTE F.R.: o 92
TRANSFERI::NCIAS E CONVI::NIOS ESTADUAIS-VINCULADO$.-exercrcios anteriores
EOUCAÇAO.FUNDEB.OUTROS-Ano Anterior

EDUCAÇÃOBA$ICACOMQUALIDADE 112.050,20
OBRAS E INSTALAÇÓES F.R.: O 92
TRANSFER~NCIAS E CONV~NIOS ESTADUAIS-VINCULADO~xerc(cios anteriores
EDUCAÇAO-FUNDEB-QUTRDS-Ano Anterior

00

00

556 02.361.2008.2325.0000
3.3.90.30.00
92
265 000

EDUCAÇAo BASICA COM QUAliDADE 7.330,24
MATERIAL DE CONSUMO F.R.: O 92 00
TRANSFER~NCIAS E CONV~NIOS ESTADUAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores
EDUCAÇAO-FUNDEB-OUTROS-Ano Anterior

149.919.97

Artigo 20.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Excesso: 149.919,97
Fontes de Recurso
92 00

Artigo 30,- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGINA HE NA JANIZELO MORAES
PREFEITA MUNICIPAL
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